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JUSTIFICATIVA DE ORÇAMENTO SIGILOSO 

 

 

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que justificado, o 

orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas...”, o orçamento estipulado para o Pregão Eletrônico nº 52/2024, que tem como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS TECNOLÓGICOS DE LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA, CONTEMPLANDO 

LINKS DE INTERNET, PONTOS DE INTERCONEXÃO LAN TO LAN E SOLUÇÃO DE 

SEGURANÇA DA REDE, encontra-se sob sigilo, pois busca-se a apresentação das propostas dos 

Licitantes em consonância com o preço praticado no mercado. 

 

Um possível orçamento aberto ocasionaria preços que não se afastariam do valor inicial, prejudicando 

a apresentação da melhor proposta à Administração Pública. Também entendem dessa forma os 

autores Zymler e Dios, que afirmam o seguinte: 

 

“A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as 

propostas/lances gravitem em torno do orçamento fixado pela 

administração. Essa medida deve se mostrar particularmente eficaz quando 

houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos outros 

licitantes e do orçamento da administração, o competidor deve, já nessa 

etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua 

capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada”
i
. 

 

Ainda segundo Zymler e Dios (2014), 

 

“Em relação a eventual violação do princípio da publicidade, explicitado no 

caput do art. 37 da Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento 

de que nenhum princípio constitucional é absoluto de forma que se deve 

buscar harmonizá-los na hipótese de eventual antagonismo entre dois 

princípios — no caso o da publicidade em contraposição aos da eficiência 

e/ou da economicidade. Nesse contexto de ponderação de princípios, 

entende-se estar justificada a ausência temporária da divulgação do 

orçamento, pois amparada no princípio da busca da melhor proposta pela 

administração. Logo as principais razões do princípio da publicidade 
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estarão atendidas, pois será garantida a transparência do procedimento 

licitatório com a divulgação do orçamento ao final do certame.” 

 

 

Sendo assim, consegue-se ampliar a competitividade do certame, pois serão apresentadas melhores 

propostas para Administração. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser 

desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os 

critérios que regem a apresentação de lances. 

 

Através do orçamento sigiloso busca-se a majoração da assertividade pela Administração, na escolha 

da contratada que sabendo dos riscos e complexidade da aquisição/contratação, apresente proposta 

dentro da sua realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase do 

processo. 

 

Deste modo, verifica-se maior vantajosidade ao municipo em se manter o Orçamento Sigiloso até a 

fase posterior a Rodada de Lances do Pregão Eletrônico, e assim, evitar preços que orbitem o valor 

obtido nos Orçamentos.  

 

Pouso Alegre, 30 de agosto de 2024. 

 

 

 

Vanessa Moraes Skielka Silva 

PREGOEIRA MUNICIPAL 

 

                                                 
i
 ZYMLER, Benjamin, DIOS, Laureano Canabarro. Regime diferenciado de contratação: RDC / Benjamin Zymler, Laureano Canabarro 

Dios. Imprenta: Belo Horizonte, Fórum, 2014. Descrição Física. 117 p. 
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